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ATA DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 1 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY 2 

RIBEIRO 3 

 4 

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e doze, no Centro de Convenções, às quatorze 5 

horas, realizou-se a centésima septuagésima sexta reunião ordinária do Conselho 6 

Universitário da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, com as 7 

seguintes presenças: Prof. Silvério de Paiva Freitas – Reitor, que presidiu a reunião; Prof. 8 

Edson Corrêa da Silva – Vice-Reitor; Prof. Antonio Teixeira do Amaral Junior – Pró-Reitor de 9 

Pesquisa e Pós-Graduação; Profª Ana Beatriz Garcia – Pró-Reitora de Graduação; Prof. 10 

Paulo Roberto Nagipe da Silva – Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários; Prof. 11 

Henrique Duarte Vieira – Diretor do CCTA; Prof. Gonçalo Apolinário de Souza Filho – Diretor 12 

do CBB; Prof. Edmilson José Maria – Diretor do CCT; Prof. Sérgio Arruda de Moura – Diretor 13 

do CCH; Sr. Antonio Constantino de Campos – Diretor Geral de Administração; Chefes de 14 

Laboratório: Prof. Antonio Gesualdi Junior (CCTA); Profª Daniela Barros de Oliveira (CCTA); 15 

Prof. José Tarcísio Lima Thiebaut (CCTA); Profª Célia Raquel Quirino (CCTA); Profª Valdirene 16 

Moreira Gomes (CBB); Profª Andréa Cristina Vetö Arnholdt (CBB); Prof. Oscar Alfredo Paz La 17 

Torre (CCT); Prof. Luis Augusto Hernandez Terrones (CCT); Prof. Rodrigo Tavares Nogueira 18 

(CCT); Prof. Carlos Eduardo Batista de Sousa (CCH); Profª Lilian Sagio Cezar (CCH); Prof. 19 

Leandro Garcia Pinho (CCH); Professores Titulares: Prof. Elias Fernandes de Souza (CCTA); 20 

Prof. Carlos Eduardo de Rezende (CBB); Professores Associados: Prof. Renato Augusto 21 

DaMatta (CBB); Prof. Juraci Aparecido Sampaio (CCT); Prof. Geraldo Márcio Timóteo (CCH); 22 

Convidados: Prof. Manuel Vazquez Vidal Junior – Chefe de Gabinete; Prof. Ronaldo 23 

Paranhos – Diretor da Agência de Inovação; Sr. Carlos André Pereira Baptista – Secretário ad 24 

hoc. Para tratar da seguinte pauta: 1- Aprovação da ata da 175ª reunião; 2- Informes; 3- Perfil 25 

de vaga de concurso público para Professor Titular do LEEA/CCH - CI Chefia LEEA nº 17/2012; 26 

4- Resultado de concurso público para Professor Associado do LEEL/CCH – CI CCP/CCH nº 27 

014/2012; 5- Resultado de concurso público para Professor Titular do LZNA/CCTA – CI 28 

UENF/CCTA nº 103/2012; 6- Solicitação de alteração no período de afastamento para realização 29 

de estágio sênior (processo E-26/050.854/12); 7- Regimento Interno da Escola de Extensão e 30 

Resolução CONSUNI para regulamentar o provimento e aplicação de recursos de Cursos de 31 

Extensão (processo E-26/051.408/12) – parecer da relatoria; 8- Resolução que estabelece 32 

critérios para criação de Cursos de Graduação na UENF – processo E-26/052.248/11 – parecer 33 

da relatoria; 9- Minuta de Resolução que atualiza a Resolução Consuni nº 02-2004 - Estabelece 34 

Normas para Estágio Sênior e Pós-Doutoramento de Docentes do Quadro Permanente da 35 

UENF – processo E-26/051.865/12 – parecer da relatoria; 10- Minuta de Resolução sobre 36 

Política da Propriedade Intelectual da UENF (processo E-26/052.247/11); 11- Assuntos 37 

diversos. Justificaram ausência os Professores Ivo Curcino, Ricardo Garcia, Fábio Olivares, 38 

Francisca Pinheiro, Marcelo Gantos e Francisco José Lemos. Passando ao item 1 da pauta, o 39 

Reitor colocou em apreciação a minuta da ata da 175ª reunião, sendo aprovada. Solicitou 40 

inserção na pauta de dois convênios, de resultado de concurso público e de resolução que 41 

trata de concurso público para docentes. A solicitação foi aprovada. Passando ao item 2 da 42 

pauta, o Reitor fez os seguintes informes: i) participará de reunião nesta quarta-feira na 43 

ALERJ para tratar de emendas parlamentares ao nosso orçamento. Disse que é um exercício 44 

que fazemos todos os anos, mas que não garante que sejamos contemplados; ii) nesta 45 

quarta-feira também haverá reunião na SECT e na próxima semana na SEPLAG; iii) a Semana 46 

do Servidor da UENF foi realizada na semana passada com apresentação de ótimas palestras. 47 
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Enfatizou o bom trabalho realizado pela Comissão Organizadora. A Profª Ana Beatriz informou 48 

sobre os calendários da Graduação e Pós-Graduação aprovados pelas respectivas Câmaras. 49 

Disse que o semestre será de 29/10/12 a 22/03/13. Disse que o 1º semestre de 2013 está 50 

previsto para o período de abril a setembro de 2013. Disse que o calendário ainda não foi 51 

divulgado oficialmente, pois ainda será apreciado pelo Colegiado Acadêmico (COLAC) na 52 

próxima segunda-feira. Convidou todos a participarem da Semana Acadêmica, que acontecerá 53 

de 06 a 09 de novembro. Disse que é um evento organizado pelos alunos, com apoio da 54 

PROGRAD e Reitoria. O Prof. Amaral informou, sobre o calendário da Pós-Graduação, que o 55 

número de dias letivos é compatível com o da Graduação. Disse que agora aguardamos a 56 

homologação dos calendários pelo COLAC na próxima semana. O Prof. Edson informou sobre 57 

o Fórum Permanente de Desenvolvimento Estratégico do Estado do Rio de Janeiro. Disse que o 58 

referido Fórum é dividido em Câmaras Setoriais que se reúnem em suas áreas específicas. 59 

Disse que participou de reunião da cúpula do Fórum, quando foi informado que o mesmo foi 60 

reformulado e agora possui sete Câmaras Setoriais. Disse que o COLEX está designando 61 

representantes da UENF para as referidas Câmaras. O Prof. Nagipe registrou que a Mostra de 62 

Extensão e Pós-Graduação foi excelente, realizada em parceria com a UFF e o IFF. Disse que 63 

ocorreram palestras muito motivadoras. Agradeceu todos que colaboraram para o êxito do 64 

evento. Disse que fizemos uma mostra de Extensão no Shopping Boulevard, quando 65 

evidenciou-se o interesse da comunidade na UENF e gostaria de agradecer especialmente ao 66 

Prof. Novelli. O Prof. Amaral disse que gostaria de registrar o grande evento que foi a Mostra de 67 

Pós-Graduação, ocorrida durante a Semana Nacional de Ciência e Tecnologia. Disse que 68 

tivemos boas palestras e mesas redondas. Informou que em parceria com a Agência de 69 

Inovação foi realizado debate sobre casos de sucesso ocorridos dentro da Incubadora 70 

TecCampos. Agradeceu ao Prof. Carlos Maurício e a todos os demais colaboradores pelo 71 

sucesso do evento. O Reitor informou que ocorreu um acidente ontem no Laboratório de 72 

Ciências Químicas com um professor. Disse que o professor passa bem e teve todo apoio do 73 

Diretor do CCT, Prof. Edmilson. Disse que é importante termos todo cuidado para que casos 74 

assim não ocorram mais. O Prof. Sérgio Arruda informou que participou de solenidade em 75 

Brasília da Associação Brasileira de Editoras Universitárias. Disse que para este evento 76 

recebemos convite do Senador Cristóvão Buarque. Disse que é organizado um congresso por 77 

ano e temos a intenção de nos filiarmos. Disse que está empenhado em fazer a EDUENF 78 

funcionar. Informou que em breve teremos edital para lançamento de livros. Neste momento 79 

passou-se a tratar de dois convênios que foram inseridos na pauta. O Prof. Paranhos explanou 80 

sobre os convênios que serão apreciados. O Reitor colocou em apreciação os seguintes 81 

convênios: i) convênio entre a UENF, FINEP e FUNDENOR (processo E-26/053.058/12), que 82 

tem como objetivo a transferência de recursos financeiros, pela concedente ao convenente, 83 

para execução do projeto intitulado “Ampliação da infraestrutura laboratorial e inovação da 84 

pesquisa multiusuária da UENF”. A coordenação pela UENF é da PROPPG – aprovado; ii) 85 

convênio entre a UENF e ANP (processo E-26/053.532/09), que tem como objetivo prorrogar 86 

a vigência do convênio do Programa de Recursos Humanos da ANP para o Setor Petróleo e 87 

Gás, realizado na cooperante sob o título “PRH20 – Programa de Engenharia de Exploração 88 

e Produção de Petróleo”, ampliar a execução do seu objeto e inserir as cláusulas essenciais 89 

exigidas no artigo 43 da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro de 90 

2011. O coordenador pela UENF será o Prof. André Duarte Bueno - aprovado. Passando ao 91 

item 3 da pauta, o Reitor colocou em apreciação o perfil de 01 vaga de concurso público para 92 

Professor Titular do LEEA/CCH (CI Chefia LEEA nº 17/2012) na área de conhecimento “Ciências 93 

Sociais ou Ciências Sociais Aplicadas ou Ciências Humanas” e linhas de atuação “Experiência 94 
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no Ensino Superior e na Pós-Graduação, com Pesquisas relacionadas às áreas de Políticas 95 

Públicas de Desenvolvimento Regional” – perfil aprovado. Passando ao item 4 da pauta, o 96 

Reitor colocou em apreciação o resultado de concurso público para 01 vaga de Professor 97 

Associado do LEEL/CCH (CI CCP/CCH nº 014/2012) na área de “Política e Gestão 98 

Educacional”. A candidata Luciana Affonso Gonçalves não compareceu. Foram reprovados os 99 

candidatos Andréa Giglio Bottino e Elias Rocha Gonçalves, por não terem atingido a média 100 

mínima na prova escrita. Foram aprovados os candidatos Renata Maldonado da Silva (1º 101 

lugar – média final 8,5) e Frederico Vidigal (2º lugar – média final 8,4). O resultado foi 102 

homologado. Passando ao item 5 da pauta, o Reitor colocou em apreciação o seguinte 103 

resultado de concurso público: 01 vaga de Professor Titular do LZNA na área de Nutrição de 104 

Monogástricos com experiência em Suinocultura (CI UENF/CCTA nº 103/2012), que teve a 105 

candidata Rita da Trindade Ribeiro Nobre Soares aprovada com nota final 9,49 – resultado 106 

homologado; Colocou em apreciação os seguintes resultados que concurso público que foram 107 

inseridos na pauta: i) concurso público para 01 vaga de Professor Associado do LCQUI (CI CCT 108 

nº 221/12) na área de Química. O candidato Oselys Rodriguez Justo foi eliminado na Defesa de 109 

Memorial, com média 5,16, a candidata Tercia Guedes Seixas foi eliminada na Defesa de 110 

Memorial, com média 5,83, e o candidato Leonardo Munaldi Lube não compareceu – resultado 111 

homologado; ii) processo E-26/053.213/12, com resultado de concurso público para técnicos 112 

administrativos de nível médio e superior – resultado homologado. Passando ao item 6, o 113 

Reitor colocou em apreciação a solicitação de alteração no período de afastamento para 114 

realização de estágio sênior (processo E-26/050.854/12) do Prof. Victor Haber Perez. Foi 115 

publicado no DOERJ o período de 01/09/2012 a 31/08/2013 e o professor solicitou alteração 116 

para o período de 01/10/2012 a 30/09/2013. A solicitação foi aprovada. Passando ao item 7, 117 

que trata do Regimento Interno da Escola de Extensão e Resolução CONSUNI para 118 

regulamentar o provimento e aplicação de recursos de Cursos de Extensão (processo E-119 

26/051.408/12), o Prof. Geraldo fez a leitura de seu parecer e explanou sobre a minuta. O 120 

Reitor agradeceu ao Prof. Geraldo pela grande colaboração. O Prof. Nagipe disse que as 121 

sugestões do relator estão sendo acatadas. O Prof. Elias considerou que 160 horas para 122 

cursos é um tempo bastante dilatado, mas não concorda na redução para duas 123 

coordenações. O Prof. Geraldo disse que foi pensado nos cursos com maior duração, mas 124 

poderia se diferenciar os cursos. O Prof. Elias disse que poderia ser estabelecido que 125 

determinada quantidade de coordenações equivalesse a um número de horas de curso. O 126 

Prof. Nagipe disse que poderia ser limitado o número de coordenações somente para cursos 127 

de especialização. Disse que a Escola de Extensão foi aprovada em 04/11/2011 e já temos 128 

demandas aguardando a aprovação deste regimento. Agradeceu ao Prof. Geraldo pelo relato, 129 

assim como ao Prof. Hugo, que foi relator do COLAC. A Profª Lilian disse que além de 130 

pensarmos na parte dos professores poderíamos pensar nos alunos monitores. O Prof. 131 

Nagipe disse que pessoal do corpo técnico também poderá estar incluído nestas atividades. 132 

O Prof. Geraldo concordou com a sugestão que nossos alunos monitores possam participar 133 

dos cursos, sem ônus para eles. O Reitor colocou em apreciação o Regimento Interno da 134 

Escola de Extensão e a Resolução para regulamentar o provimento e aplicação de recursos 135 

de Cursos de Extensão, com sugestões do relator, sendo aprovado por unanimidade. 136 

Passando ao item 8, que trata de resolução que estabelece critérios para criação de Cursos de 137 

Graduação na UENF (processo E-26/052.248/11), o Prof. Leandro fez a leitura de seu parecer. 138 

A Profª Ana Beatriz disse que como presidente da comissão que elaborou a proposta ficou feliz 139 

com as colocações do relator. Agradeceu o parecer que foi feito. O Prof. Carlos Eduardo 140 

Batista considerou problemático para as ciências humanas a análise de mercado, que consta na 141 
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proposta. Disse que uma instituição pública não pode estar preocupada com isso. Disse que ao 142 

invés de análise de mercado, poderia ser demanda específica. A Profª Ana Beatriz informou 143 

que a comissão foi nomeada pelo COLAC para olhar com mais cuidado a questão da criação de 144 

novos cursos de Graduação. Disse concordar com a questão colocada pelo Prof. Carlos 145 

Eduardo Batista, mas acredita que seja uma questão de ajuste de redação. Disse que deve 146 

haver embasamento para a criação de cursos, com justificativas pertinentes. Disse concordar 147 

que não podemos ficar condicionados aos órgãos reguladores, mas os formandos para atuarem 148 

têm exigências destes órgãos, como o CREA e CRBio, por exemplo. O Prof. Elias sugeriu, em 149 

relação à colocação do Prof. Carlos Eduardo Batista, que seja colocado no texto “demandas 150 

estratégicas, sociais e de trabalho”. O Prof. Carlos Eduardo de Rezende concordou que a 151 

frase deve ser refeita. Disse que quando o Curso de Engenharia de Petróleo foi criado o 152 

pensamento do CREA era contrário à criação, mas hoje todos querem ter tal curso. Disse que a 153 

ortodoxia dos conselhos é outra questão, que mais engessam do que facilitam o processo. Disse 154 

que infelizmente isso deve continuar, mas poderíamos trabalhar para uma flexibilização. Disse 155 

que devemos manter nas normas uma abertura e não um fechamento, considerando o caráter 156 

inovador do curso. A Profª Ana Beatriz disse que o CREA autorizou a renovação do Curso de 157 

Petróleo, mas insistem em alterá-lo para Engenharia de Minas. A Profª Andréa disse que no 158 

Artigo 1º, Inciso 3º, deveria ser substituído “estar de acordo” por “e considerará”. O Prof. 159 

Leandro concordou com a sugestão. O Prof. Gonçalo disse que temos que considerar que 160 

nível de ousadia deverá ser pensado. Disse que o Curso de Petróleo tinha o interesse político e 161 

de mercado e nossas normas não deveriam impedir isso. O Prof. Carlos Eduardo de Rezende 162 

considerou que no Inciso 4º do Artigo 1º deveria suprimir “a demanda potencial...em geral” e 163 

substituir por “sobre a área de conhecimento”. O Reitor colocou em apreciação a Resolução que 164 

estabelece critérios para criação de Cursos de Graduação na UENF, sendo aprovada, 165 

devendo ser atendidas as sugestões do relator. Passando ao item 9, a Profª Célia Quirino 166 

fez a leitura de seu parecer sobre a minuta de resolução que atualiza a Resolução Consuni nº 167 

02-2004, que Estabelece Normas para Estágio Sênior e Pós-Doutoramento de Docentes do 168 

Quadro Permanente da UENF. O Prof. Amaral agradeceu o parecer e concordou com as 169 

sugestões. O Prof. DaMatta concordou com a relatoria. Disse que é importante haver 170 

cobrança aos docentes para publicações, mas caso não publiquem poderia ser dado direito a 171 

justificativa e não proibir novo afastamento. A Profª Andréa disse que a punição pode não 172 

funcionar bem e, além disso, no estágio se prevê outras abordagens para idas ao exterior, 173 

que é de interesse também da Instituição, mesmo não trazendo frutos em trabalhos 174 

científicos. Disse que cada saída tem uma história diferente. Lembrou que já consta na minuta 175 

que em caso de não credenciamento em Programa o docente não poderá solicitar a saída. O 176 

Prof. Gonçalo disse que as saídas para o exterior às vezes servem para melhorar no que se 177 

refere à área de inovação e esta norma atrapalharia. Disse que o importante é o histórico 178 

prévio do pesquisador. Considerou desnecessário o engessamento do relatório. A Profª 179 

Valdirene concordou com a Profª Andréa. Disse que o artigo é uma consequência do trabalho 180 

e não obrigação. Disse que o pesquisador deve ser analisado quando da saída e não se pode 181 

medir a capacidade em um ano de afastamento. Disse que relatórios e seminários são 182 

pertinentes e suficientes, cobrados dentro do Centro. O Prof. Elias disse que na proposta de 183 

saída pode ser verificado se a mesma geraria artigo e caso não gere poderia ser aceita uma 184 

justificativa. O Prof. Amaral disse que o que se deseja é que não haja lacuna para aqueles 185 

que saiam para estágio sênior ou pós-doc. Disse que o artigo não necessariamente seria 186 

vinculado às atividades durante o afastamento. O Prof. Carlos Eduardo de Rezende disse 187 

que participou da discussão inicial e hoje está convencido que por problemas experimentais, 188 
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como a demora de uma boa revista, o artigo pode não ser aceito. Disse que o Artigo 6º, que 189 

apesar de ter sido elaborado com boas intenções, pode criar dificuldades ao invés de 190 

estimular. Disse que o mais importante é verificar como o docente está trilhando o dia-a-dia. 191 

Disse que como membro da comissão que elaborou a minuta abriria mão do Artigo 6º. Foi 192 

verificado que os conselheiros receberam uma versão anterior à versão examinada pela 193 

relatora e decidiu-se por retornar este tema na próxima reunião. Passando ao item 10 da 194 

pauta, sobre minuta de Resolução sobre Política da Propriedade Intelectual da UENF 195 

(processo E-26/052.247/11), foi nomeada como relatora a Profª Olga Lima. Passando ao item 196 

11, o Reitor colocou em apreciação a resolução que trata de concurso público para docentes 197 

da UENF. O Prof. Edson disse que foi discutida essa questão no COLEX. Disse que a 198 

proposta é viabilizar a inscrição via Correios e internet. O Prof. Henrique disse entender a 199 

dificuldade na inscrição via internet, mas pelo menos que possa ser feita pelos Correios. O 200 

Prof. Juracy falou sobre problemas que ocorrem sobre documentos original ou autenticado e 201 

que precisa ser resolvido. O Prof. Manuel disse que no dia 08 de setembro foi publicado 202 

decreto que estabelece normas sobre inscrição em concurso público e que o mesmo nos 203 

permite fazer isso. Disse que há outro decreto que estabelece que qualquer funcionário 204 

público pode autenticar documentos. Considerou que a ideia é facilitar as inscrições e 205 

precisávamos de uma pequena comissão para elaborar proposta. O Prof. Edson disse que 206 

não vê impedimentos que nos próximos concursos as comissões de concurso público utilizem 207 

as possibilidades constantes no decreto para inscrições. O Sr. Constantino disse que para 208 

concursos que já estejam em andamento não seria bom alterar. O Reitor colocou em 209 

apreciação a proposta de que nos próximos concursos tenhamos inscrições baseadas no 210 

decreto. A proposta foi aprovada. O Reitor sugeriu comissão para trabalhar a alteração da 211 

Resolução Consuni nº 003/2011. Foram nomeados os Presidentes das Comissões de 212 

Concurso dos Centros. Nada mais havendo a tratar, o Reitor encerrou a reunião às 16 horas 213 

e 40 minutos. 214 

 215 

 216 

 217 

 218 

       Prof. Silvério de Paiva Freitas                                Carlos André Pereira Baptista           219 

                         Reitor                                                              Secretário ad hoc                                                                     220 


